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===nnnnnnnn non ANTÓNIO MAGALHÃES, PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE GUIMARÃES, FAZ

SABER, em cumprimento do disposto no no 1 e no 2 do art. 56o da Lei no75/2013, de 12 de setembro,

que a Assembleia Municipal, na sua sessão ordinária realizada em 28 de abril de 2014, cuja ata foi

aprovada em minuta na mesma reunião, tomou as seguintes deliberações: -------======.........inn

1 - Aprovar a Ata da sessão da Assembleia Municipal realizada em 28 de fevereiro de 2014. a)

2 - Relatório e Contas e Atividade do Município: a)

a) Aprovar o relatório e Contas do Município de Guimarães respeitante ao ano de 2013;

b) Aprovar a análise da certificação legal das contas;

c) Aprovar análise do relatório e parecer do Auditor Externo;

c) Aprovar a consolidação das contas do Município de Guimarães;

d) Aprovar a certificação legal das contas consolidadas.

3 - Eleições: a)

a) Elegeu os representantes da Assembleia Municipal para o Conselho Municipal de Segurança.

b) Elegeu o representante da Assembleia Municipal (Presidente da junta de freguesia) para a

Comissão Municipal da Defesa da Florestã contra Incêndios.

=esesocananaana a) O anexo constante da proposta, que se dá aqui como transcrito, encontra-se para

consulta nos serviços administrativos da Assembleia Municipal.


